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2809034- C3/ 2021-01469/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARCOVERDE/PE  

  

 

 

PROCESSO: 00008224220218172220 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
EVERALDO CARLOS DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 
eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 
supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise dos autos, verifica-se no ID. 105706113, a resposta do perito sobre a perícia realizada, mas não 
consta efetivo laudo pericial juntado aos autos. 

Cumpre ressaltar, que não consta sequer resposta aos quesitos formulados, valendo destacar que a 
Seguradora os apresentou junto à Contestação constante no ID. 81601892. 

Quanto a isso, vale destacar o texto do artigo. 473, do CPC: 

Art. 473. O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente 
aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou; 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 
Ministério Público. 

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em linguagem simples e com coerência 
lógica, indicando como alcançou suas conclusões. 
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§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões 
pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia. 

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos podem valer-se de todos 
os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam 
em poder da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com planilhas, 
mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros elementos necessários ao esclarecimento do objeto da 
perícia. 

Em verdade, a manifestação apresentada, é incapaz de provar o direito à indenização requerida pela parte 
autora, visto que não gradua corretamente a invalidez suportada pelo periciando. 

Na hipótese, o perito não elucida  o percentual da redução estabelecido na tabela anexa à Lei  6.194/74 
(alteração pela Lei 11.945/09), a qual estabelece que nos casos de invalidez parcial incompleta, será realizado o 
enquadramento da perda anatômica ou funcional. Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva 
gradação devem ser enquadradas acertadamente, sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes 
que receberá além do valor previsto em lei, ou mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma 
lesão menor que a de fato apresentada. 

Assim, por se tratar de ônus que cabe a parte autora, qual seja, de comprovar que restou permanentemente 
inválida em decorrência do acidente noticiado, quando o autor não junta aos autos documentos capazes de 
comprovar a lesão decorrida do acidente automobilístico, assim como é imprestável a prova pericial realizada 
nos autos, outra alternativa não resta a este atendo juízo, senão julgar totalmente improcedente o pedido 
autoral. 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica ao inadmitir indenização quando o autor deixa de provar o ônus que 
lhe compete, consoante é possível aferir do julgado a seguir listado: 

“PELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ÔNUS DA PROVA. Deve ser 
julgado improcedente o pedido de cobrança de indenização advinda do seguro obrigatório 
quando o autor não colaciona aos autos prova hábil do grau da incapacidade advinda da lesão 
permanente. Incidência da regra descrita no art. 333, I, do CPC. 

(TJ-MG - AC: 10116120033158001 MG, Relator: Cláudia Maia, Data de Julgamento: 
12/06/2015, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/06/2015)).” 

Não é outro o entendimento do Tribunal de Goiás, in verbis: 

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ÔNUS DA PROVA. FATO 
CONSTITUTIVODO DIREITO DO AUTOR NÃO DEMOSTRADO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO 
EXORDIAL. PERÍCIA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DO AUTOR. 1- À medida do grau de 
interesse das partes em comprovar seus fundamentos fáticos, o Código de Processo Civil dividiu 
o ônus probatório: toca ao autor o ônus de provar o fato constitutivo de seu direito; ao réu, os 
fatos impeditivos, modificativos e extintivos. 2- Não tendo o autor comprovado o fato 
constitutivo do seu direito, a improcedência do pedido exordial é medida que se impõe. 3- 
Regularmente designada perícia médica e, não tendo o autor diligenciado no sentido de 
comparecer, mesmo regularmente intimado, configura-se seu desinteresse processual na 
produção de prova que lhe competia. 4 APELAÇÃO CÍVEL CONHECIDA, MAS DESPROVIDA. (TJGO, 
Apelação Cível nº 01362644320158090011, 4ª Câmara Cível,  Relatora: Des. Elizabeth Maria da 
Silva, Julgado em 15/09/2016).” 

 

Portanto, não tendo a parte autora se incumbido de provar fato constitutivo de seu direito, ônus este que lhe 
cabe, deve a presente demanda ser julgada IMPROCEDENTE, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo 
Civil. 

Caso assim não entenda, considerando que a resposta aos quesitos são itens essenciais ao deslinde da ação e 
requisito formal do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 473, do CPC, requer seja o ilustre expert intimado 
a elaborar o laudo pericial, conforme determina o CPC, sob pena de violação ao devido processo e aos 
princípios contraditório e da ampla defesa. 
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Anexo, encaminha formulário que pode ser tomado como base para ao laudo. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARCOVERDE, 23 de junho de 2022. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 

[Art. 31º da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974] 

 
 

Informações da Vítima 
 
Nome completo: ______________________________________________________________________ 

CPF: _________________________________ 

Endereço completo: ___________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 

 
Informações do acidente 

 
Local: ________________________________________________________________________________ 

Data do Acidente:           /         /  

 

Concordância com a realização da avaliação médica 
 

Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre 
e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez 
permanente em razão do processo judicial nº    , para pagamento de indenização DPVAT por 
invalidez permanente, do qual figura como autor e que tramita na ______Vara Cível ou JEC da Comarca de 
___________________________ – (_____). 
 

Local, data. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura da vítima 

 
 

Avaliação Médica 
 
I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre?   
 
       Sim          Não          Prejudicado 
 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 
 
II) Descrever o quadro clínico atual informando:  
 
a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);  
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 
 
       Sim      Não  
 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
___________________________________________________________________________________________ 

p. 184
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___________________________________________________________________________________________ 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:  
 
a)       disfunções apenas temporárias  
 
b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da Vítima. 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?   
 
       Sim, em que prazo:  
 
       Não 
 
Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.  
 
VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 
 
Segmento corporal acometido:  
 
a) Total  
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 
 
b) Parcial  
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 
 

b.1    Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vítima).  
 
b.2    Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).   
 

b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da 
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 
Segmento Anatômico                    Marque aqui o percentual 
1ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
2ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
3ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
4ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 

 
Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

 
Local e data da realização do exame médico:        Assinatura do médico – CRM 
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_________________________,______/_____/__________       ________________________________________ 

 

ANEXO – Artigo 3º. da Lei no. 6.194 de 19 de dezembro de 1974 
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